
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1599571 - RJ 
(2019/0304160-7)
RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
AGRAVANTE : SIND DOS SERV DO PODER JUDICIARIO DO 

ESTADO RIO JANEIRO. 
AGRAVANTE : ALZIMAR ANDRADE SILVA 
AGRAVANTE : CARLOS FREDERICO PALMA BARCELLOS 
AGRAVANTE : RAMON CARRERA 
ADVOGADOS : ANA CAROLINA VIEIRA DE AZEVEDO  - RJ088928 

CARLA VÉRAS MONTEIRO BRAME  - RJ100201 
RUDI MEIRA CASSEL  - RJ170271 

AGRAVADO  : MAURO NICOLAU JÚNIOR 
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  - SE000000M
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO CPC. 
NÃO CONFIGURADA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. 
IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ. 
1. Exceção de suspeição.
2. Ausência de violação do artigo 1.022, II, do CPC, haja vista que o 
Tribunal de origem apreciou a questão tida como omissa pelos recorrentes.
3. O reexame de fatos e provas não é permitida na via especial.
4. Agravo interno no agravo em recurso especial não provido. 

 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. 

Os Srs. Ministros Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo Villas Bôas 
Cueva, Marco Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com a Sra. Ministra Relatora. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.  

  

Brasília, 23 de março de 2020 (Data do Julgamento)

Ministra Nancy Andrighi
Relatora                
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